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Distribuição Gratuita  

É o que deseja a prefeitura Municipal de       
Santo Antonio de Posse                                     
a todo povo Possense   



 
 

PSF - RESSACA 
BAR DO GORDO - JARDIM PROGRESSO 
PADARIA DO RUI - JARDIM PLANALTO 

PADARIA CEDRO - CENTRO 
SUPERMERCADO MAURÍCIO - VILA RICA 

BIBLIOTECA - CENTRO 
CÂMARA MUNICIPAL - CENTRO 

PRONTO SOCORRO - CENTRO 
SUPERMERCADO BONETTI - VILA ESPERANÇA 
SUPERMERCADO BONETTI - PEDRA BRANCA 
CAMPO VERDE AGROPECUÁRIA - CENTRO 

SUPERMERCADO MAX - JARDIM MARIA HELENA 
PADARIA - BELA VISTA 

BAR DO BATATA - JARDIM MARIA HELENA 
SUPERMERCADO BONETTI - CENTRO  

PSF - POPULAR  
PSF - RINCÃO 

AUTO POSTO HD - JARDIM MARIA HELENA 
CRAS - VILA ESPERANÇA 

PREFEITURA - VILA ESPERANÇA  
AMBULATÓRIO  - CENTRO 

PROMOÇÃO SOCIAL - CENTRO 
CENTRO MÚLTIPLO DO IDOSO - VILA RICA 

PSF - VILA BIANCHI  
PSF - MONTE SANTO  

FISIOTERAPIA - CENTRO   
CAPS - JARDIM PROGRESSO 

CENTRO COMUNITÁRIO - JD. DAS FLORES  
FARMÁCIA DO POVO - CENTRO 

 

DISPONÍVEL TAMBÉM NO SITE: 
 

www.pmsaposse.sp.gov.br 
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TELEFONES ÚTEIS 

Unidade Telefone Unidade Telefone 

Ambulatório 3896-9500 INSS 3896-3963 

CAPS 3896-2240 IPREM 3896-4403 

Centro Comunitário 3896-2711 Junta Militar 3896-1059 

Centro Reabilitação 3896-1026 Licitação 3896-9032 

Comunicação 3896-9003 Meio  Ambiente 3896-1281 

Conselho Tutelar 3896-5083 Prefeitura 3896-9000 

Contabilidade 3896-9033 PROCON 3896-4122 

Contas a Pagar 3896-9042 Promoção Social 3896-2556 

CRAS 3896-2884 Pronto Socorro 3896-9500 

CREAS 3896-2871 SAAEP 3896-9029 

Desenvolvimento 3896-9019 Secretaria-Protocolo 3896-9031 

Educação 3896-3977 Serviços Públicos 3896-2274 

Engenharia 3896-9044 Tesouraria/patrimônio 3896-9020 

Esporte 3896-4762 Tributos 3896-9012 

Gabinete 3896-9002 Velório 3896-4682 

Guarda Municipal 3896-1266 Vigilância Epidemiológica 3896-4273 

CUIDE DA SUA CASA  

SANTO ANTONIO DE POSSE                                     
CONTA COM VOCÊ 
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Decreto nº 2954 17 de DEZEMBRO de 2013      

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar especial por excesso de arrecadação no valor de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) 

 

 

Decreto nº 2955 17 de DEZEMBRO de 2013      

Dispõe sobre Suplementação por Superávit Financeiro do FUNDEB do exercício de 2013 no valor de R$ 2.800.000,00 (Dois milhões e oito-
centos mil reais) de que trata a Lei Orçamentária Anual nº 2732 de 14/11/2012 

DECRETO  nº 2951, de 16 dezembro de   2013   

 

Dispõe sobre DECRETO de DESAPROPRIAÇÃO pelo Município, por via Judicial ou AMIGAVEL 
o imóvel descritos no artigo 1º do presente Decreto, no qual consta pertencer às Senhoras NAS-
SUM MALUF MILAM, MARGARETH ROSE MILAM KIRILOS,VERANICE MILAM ANTUNES E 
MARIA HELENA MILAN. 

 

Mauricio Dimas Comisso, Prefeito do Município de Santo Antonio de Posse, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 69, inciso V da lei Orgânica Muni-
cipal, bem como nos artigos 2º , 4º, 6º, e 7º do Decreto Lei nº 3.365 de 21 junho 1941 alterado 
pela Lei Federal nº 2786 de 21 maio 1956 

 

DECRETA: 

 

 Artigo 1º Fica Decretada  a DESAPROPRIAÇÃO,  pelo Município de Santo Antonio de 
Posse/SP, de forma Judicial ou AMIGAVEL, o imóvel, da matricula número 6.927 , ficha 01, 
registrado no Cartório de Imóveis da Comarca de Jaguariuna/SP, conforme Decreto de Utilidade 
Pública nº 2950 de 13/12/2013, com área de 53.027,14 m² ( cinqüenta e três mil, vinte e sete 
metros e quatorze decímetros quadrados), da propriedade das Senhoras NASSUM MALUF 
MILAM, portadora do RG nº 1.182.973-4 SSP/SP e do CPF nº 216.044.5588-60, viúva, MARGA-
RETH ROSE MILAM KIRILOS, portadora do RG nº 4.112.399 SSP/SP e do CPF nº 170.142.518
-13 e seu Marido JOSÉ PEDRO KIRILOS, portador do RG nº 3.612.161 SSP/SP e do CPF nº 
213.868.038-04; VERANICE MILAM ANTUNES, portadora do RG 4.112.398-0 SSP/SP e do 
CPF nº 004.594.838-03 e seu marido ADILSON ANTUNES, portador do RG nº 5.494.932-4 SSP/
SP e do CPF nº 012.105.318-01; MARIA HELENA MILAN, portadora do RG nº 4.112.397 SSP/
SP e do CPF nº 955.440.548-00, solteira. 

 

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 

 

Imóvel: Um Imóvel Urbano, Designado Por “Área 02 (Dois) Da Gleba Remanescente B” do Imó-
vel “Pedra Branca” Matrícula 6.927, Ficha 01, situado na cidade, distrito e município de Santo 
Antônio De Posse, desta comarca de Jaguariúna-SP, com área de 53.027,14 m² (cinquenta e 
três mil, vinte e sete metros e quatorze decímetros quadrados), dentro das seguintes divisas e 
confrontações: Inicio no marco 01, localizado na confluência desta propriedade, com a Avenida 
Dr. Alberto Aranha Fortuna (Matrícula nº 13.551, do Oficial de Registro de imóveis da comarca 
de Mogi Mirim-SP.)  

e a Chácara Sagres, matriculada sob nº 19.034, no Oficial de Registro de Imóveis da comarca 
de Pedreira SP; do marco 01 (um) segue até o marco 02 (dois), em reta, com azimute de 254°
54’30” e distância de 74,38 m (setenta e quatro metros e trinta e oito centímetros); do marco 02 
(dois) segue ate o marco 03 (três), em curva de concordância para a esquerda, com raio de 
121,80 m (cento e vinte e um metros e oitenta centímetros) e distância de 58,40 m (cinquenta e 
oito metros e quarenta centímetros) do marco 03 (três) segue até o marco 04 (quatro), em reta, 
com azimute de 224°11’50” e distância de 29,78 m (vinte e nove metros e setenta e oito centí-
metros);do marco 04 (quatro) segue até o marco 05 (cinco), em reta, com azimute de 226°31’17”  
e  distância de 34,54 m (trinta e quatro metros e  cinquenta e quatro centímetros); do marco 05 
(cinco) segue até o marco 06 (seis), em reta, com azimute de 226°43’55” e distância de 51,23 m 
(cinquenta e um metros e vinte e três centímetros) ; do marco 06 (seis) segue até o marco G, em 
curva de concordância para a direita , com raio de 240,00 m (duzentos e quarenta metros) e 
distância de 63,74 m (sessenta e três metros e setenta e quatro centímetros); confrontando do 
marco inicial 01 (um) ate o marco G, com a  Avenida Dr. Alberto Aranha Fortuna (Matricula nº 
13.551, do Oficial de Registro de Imóveis da comarca de Mogi Mirim-SP);do marco G segue até 
o marco F,em curva de concordância para a esquerda, com raio de 9,00 m (nove metros) e dis-
tância de 10,50 m (dez metros e cinquenta centímetros); do marco F segue até o marco E, em 
reta,com azimute de 196°24’44” e distância de 15,75 m (quinze metros e setenta e cinco centí-

metros); do marco E, segue até o marco D, em curva de concordância para a esquerda, com 
raio de 9,00 m (nove metros)e distância de 4,97 m(quatro metros e noventa e sete centíme-
tros);do marco D segue ate o marco C, em reta, com azimute de 164°46’32” e distância de 88,91 
m (oitenta e oito metros e noventa e um centímetros); do marco C segue ate o marco B, em 
curva de concordância para esquerda, com raio de 9,00 m (nove metros) e distância de 14,14 m 
(catorze metros e catorze centímetros),confrontando do marco G ao Marco B, com a rua projeta-
da 02 (dois), (Matrícula nº6.931, desta unidade);do marco B segue até o marco A3, em reta, com 
azimute de 74°49’30” e distância de 245,05 m (duzentos e quarenta e cinco metros e cinco centí-
metros), confrontando  com a rua Projetada 01 (um) (matrícula nº 6.930, desta unidade); do 
marco do A3, deflete à esquerda e segue ate o marco A4, em reta , com azimute de 344°30’08” 
e distância de 25,00 m (vinte e cinco metros); do marco A4 deflete à direita e segue ate o marco 
A1, em reta, com azimute de 74°49’30” e distância de 25,07 m (vinte e cinco metros e sete centí-
metros),confrontando do marco A3 ao marco A1, com Área 01 (um), da GLEBA Remanescente 
B,da fazenda Pedra Branca (matrícula n°6.926, desta unidade); do marco A1, deflete à esquerda 
e segue até o marco XXX m 0093, em reta,com azimute de 4°28’37’’ e distância de 126,81 m 
(cento e vinte  

e seis metros e oitenta e um centímetros),confrontando com a fazenda Pedra Branca,(matricula 
n° 16.867, do Oficial de Registro de imóveis da comarca de Pedreira 

/SP.); do marco XXX m 0093 deflete à esquerda e segue até o marco inicial 01 (um), em reta, 
com azimute de 334°14’45” e distância de 70,75 m (setenta metros e setenta e cinco centíme-
tros); confrontando com a Chácara Sagres, (matrícula nº 19.034, do Oficial Registro de Imóveis 
da comarca de Pedreira -SP.)-IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL: Cadastrado na Prefeitura Munici-
pal de Santo Antônio de Posse SP, sob n°01.0175.0200. 

 

Artigo 2º -  A área desapropriada nos termos desse decreto, será destinada para a Secretaria 
da Educação, no valor de R$ 2.100.000,00  ( Dois Milhões e Cem Mil Reais)     sendo que  R$ 
1.600.000,00  (Um Milhão e Seiscentos Mil Reais), à vista no ato da Escritura do Imóvel, R$ 
500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) a ser pago até o dia 30/03/2014, empenhando a despesa na 
rubrica 02l4 e rubrica 2037- manutenção do ensino fundamental, FUNDEB 40%, rubrica 4.49006 
aquisição de imóveis. 

 

Art. 3º Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário. 

 

Santo Antonio de Posse, 16 de dezembro de 2013 

 

 

Dr. Mauricio Dimas Comisso 

Prefeito Municipal 

 

 

                                                   Raquel Gonçalves da Silva 

                                                  Assessor Técnico de Gabinete 

 

 

Registre-se no setor de Expediente e registro do Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data 
na Portaria as Prefeitura Municipal. 
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Decreto nº 2953 17 de dezembro de 2013      

 

Dispõe sobre prorrogação 
do Decreto nº 2929 de 27 
de agosto de 2013 que 
trata do Programa Especi-
al de Recuperação Fiscal 
REFIS de Santo Antonio 
de Posse/SP. 

 

Dr. Maurício Dimas Comisso, Prefeito do Muni-
cípio de Santo Antonio de Posse, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,   

 

DECRETA: 

     

ARTIGO 1º - Fica Prorrogado até o dia 
31/12/2013 o prazo de vigência do Decreto nº 
2929 de 27/08/2013, contidos em seu Artigo 7º. 

    

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação e revoga as disposições em con-
trário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, 
em 17 de dezembro de 2013.   

     

 

Dr. Mauricio Dimas Comisso 

Prefeito Municipal  

 

 

Raquel Gonçalves da Silva 

Assessor Técnico de Gabinete 

 

 

 

                       

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do 
Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data 

na Portaria da Prefeitura Municipal. 

 

PORTARIA Nº  021  DE   17/12/2013. 

 

Dispõe sobre a validade de atos, certidões expedidas, assinaturas em plantas 
e atos correlatos pelo responsável técnico do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto Possense, (SAAEP). 

 

Dr. Amadeu Zonzini Júnior, presidente do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto Possense, de acordo com as disposições que lhe são conferidas por 
Lei. 

Considerando: que o Engenheiro Civil Wando Roberto Trentin ocupa cargo 
público de Diretor de Planejamento Urbanismo e Habitação da Prefeitura 
Municipal. 

Considerando: A vedação em acumular cargo público remunerado. 

 

             R E S O L V E 

 

Artigo 1ª- Fica nomeado o Engenheiro Civil Wando Roberto Trentin, porta-
dor do RG 25.142.601-4 SSP/SP, CREA nº 506.143.3765 como responsável 
Técnico pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto Possense (SAAEP) do 
Município de Santo Antônio de Posse/SP, sem remuneração. 

 

Artigo 2º- A expedição de quaisquer atos, aprovações de plantas, certidões 
de existência de rede de água e esgoto e outros atos correlatos ao departa-
mento de engenharia do SAAEP, terá validade para terceiros se assinadas 
pelo Engenheiro responsável e pelo Presidente da Autarquia Municipal 
(SAAEP). 

 

 

Artigo 3º- Esta entra em vigor na data de sua publicação, revogada a porta-
ria (SAAEP) nº 007 de 11/03/2013. 

 

  Santo Antônio de Posse 17 Dezembro 2013. 

 

 

  Dr. Amadeu Zonzini Júnior 

Presidente SAAEP 
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AVISO 
Prezado usuário mantenha sua conta de água em dia sob pena de  

corte no fornecimento.  

 

 

Dr. Amadeu Zonzini Júnior   

Presidente SAAEP 
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PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP 

EXTRATO DE CONTRATO  

Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de junho de 1994. 

EDITAL: PREGÃO nº 053/2013 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTONIO DE POSSE PROCESSO: 81.888/2013 HOMOLOGAÇÃO: 
20/12/2013. FORMA DE AQUISIÇÃO: CONTRATO 073/2013. “FORNECEDOR 
(ES): MOREIRA E NERY REFORMADORA DE ÔNIBUS LTDA ME. Valor Total 
Apresentado R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais) OBJETO: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNILARIA, PIN-
TURA E PEQUENOS REPAROS Vigência 23/12/2013 a 23/12/2014. 

Santo Antonio de Posse, 23 de Dezembro de 2013. 

DR. MAURÍCIO DIMAS COMISSO  

Prefeito Municipal.  

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL Nº.057/2013 
Dr. Maurício Dimas Comisso, Prefeito Municipal de Santo Antônio de Posse, 
Estado de São Paulo, torna público para conhecimento de todos os interessados 
que ADJUDICA/HOMOLOGA o processo licitatório Pregão Presencial 
nº.057/2013, que tem como objeto o Registro de Preço para confecção, manu-
seio e entrega diretamente nas unidades de ensino, de kits de materiais escola-
res, à favor da empresa: - PLANETA EDUCACIONAL COMÉRCIO E CONFEC-
ÇÕES LTDA. EPP., pelo valor total de R$ 997.958,00. 
Santo Antônio de Posse – SP, em 23 de Dezembro  de 2.013. 
Dr. Maurício Dimas Comisso-Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Dr. Maurício Dimas Comisso, Prefeito de Santo Antônio de Posse – SP, torna 
público para conhecimento de todos os interessados que encontra se disponível, 
conforme o Artigo nº.15, Parágrafo 2º. da Lei Federal nº.8.666/93, a Ata de Re-
gistro de Preços do processo licitatório Pregão Presencial nº.057/2013, cujo obje-
to é o Registro de Preço para confecção, manuseio e entrega diretamente nas 
unidades de ensino, de kits de materiais escolares -CONTRATO nº. 074/2013 – 
Ata de Registro de Preços nº.036/2013  – CONTRATANTE: Prefeitura do Municí-
pio de Santo Antônio de Posse – CONTRATADA/DETENTORA DA ATA: PLA-
NETA EDUCACIONAL COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA. EPP, pelo valor 
total de R$ 997.958,00,  Vigência de 12 (doze) meses 23/12/2013 à 23/12/2014 
Santo Antonio de Posse, 23 de Dezembro de 2.013 
Dr. Maurício Dimas Comisso-Prefeito Municipal  



Jornal Oficial                                   
Santo Antonio de Posse  

  Sexta- Feira, 27 de dezembro de 2013  07  

Procure  
o Pronto  

Socorro  
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